
Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________
(à MPV 936/2020)

Modificar o Art. 7o da MP 936/2020 para o seguinte texto:

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º,
o empregador poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e
de salário de seus empregados, por até noventa dias, observados os seguintes
requisitos:

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;
II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado,

que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias
corridos; e

III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes
percentuais:

a) vinte e cinco por cento;
b) cinquenta por cento; ou
c) setenta por cento.
§ 1º A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos

no prazo de dois dias corridos, contado:
I - da cessação do estado de calamidade pública;
II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento

do período e redução pactuado; ou
III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre

a sua decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado.
§ 2º O disposto no caput do presente artigo não se aplica aos empregados

e aprendizes com idade inferior a 18 anos, por tratar-se de pessoas em peculiar
condição de desenvolvimento.
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JUSTIFICAÇÃO

A Constituição da República, em seu artigo 70, inciso XXXIII, proíbe
qualquer trabalho noturno, perigoso ou insalubre a pessoas com idade inferior a
18 anos, e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos 14 anos.

Na mesma linha, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei
n. 8.069/90) assegura o direito de proteção à vida e à saúde da criança e do
adolescente, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o
nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de
existência (art. 7º); e o artigo 67, inciso III, veda expressamente o trabalho
do adolescente realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social.

O art. 227 da CF estabelece que é dever da família, da sociedade
e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negiligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

A interpretação das normas protetivas previstas em nosso
ordenamento jurídico deverá observar a condição peculiar da criança e do
adolescente como pessoas em desenvolvimento (Lei n. 8.069/90, art. 6º). Assim, a
despeito dos grupos populacionais destacados como mais vulneráveis e de risco
eleitos pelas autoridades de saúde, com base em fatos apurados até o momento, é
precoce afastar medidas de especial proteção das crianças e dos adolescentes, uma
vez que ainda não há pesquisas consistentes acerca dos efeitos deletérios da doença
e tampouco de eventuais impactos futuros na saúde dos seres humanos;

A Convenção n. 182 da Organização Internacional do Trabalho
(OIT), ratificada e adotada pelo Brasil (Decreto Legislativo n. 178, de 14.12.99
e Decreto n. 3.597, de 12.09.00), em seu artigo 3º, alínea “a”, aponta como
uma das piores formas de trabalho da criança e do adolescente qualquer
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atividade que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que é executada,
seja suscetível de prejudicar a sua saúde, segurança e moral.

Como é sabido, a Organização Mundial da Saúde declarou que os
casos de doenças (COVID-19) causadas pelo novo coronavírus notificados em todos
os continentes configuram uma pandemia.

No Brasil, até a data de 02 de abril de 2020, já haviam sido
confirmados 8.065 casos de doenças causadas pelo novo coronavírus (COVID-19).

Os sintomas variam de leves a muito graves, podendo chegar ao
óbito em algumas situações, prevendo-se que o período de incubação, ou seja, o
tempo entre a exposição ao vírus e o aparecimento dos sintomas pode variar de 2 a
14 dias; pessoas portadoras do vírus mas sem manifestação ou com manifestações
leves dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos. A
transmissão ocorre de pessoa a pessoa a partir de gotículas respiratórias ou contato
próximo (dentro de 1 metro); e pessoas em contato com alguém que tenha sintomas
respiratórios (por exemplo, espirros, tosse, etc.) estão em risco de serem expostas
a gotículas respiratórias potencialmente infecciosas.

Existem grupos populacionais mais vulneráveis, como maiores de 60
anos, portadores de doenças crônicas, imunocomprometidos e gestantes e o tipo de
transmissão (ex.: comunitária) dos casos em cada localidade implicará no aumento
do risco para grupos de trabalhadores que têm contato próximo com o público em
geral.

Diante do quadro de pandemia, é necessário esforço conjunto de
toda a sociedade para conter a disseminação da doença (COVID-19) e no Brasil a
Lei Orgânica da Saúde – Lei n. 8.080/90 – prevê que a saúde é direito fundamental
do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício (art. 2º, caput), mas também deixa claro que o dever do Estado “não exclui
o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade” (§ 2º).

Há necessidade premente de se adotarem medidas preventivas,
de modo a evitar a exposição de adolescentes a riscos de contaminação, seja
no ambiente de trabalho, seja no seu deslocamento para as empresas, órgãos
públicos e demais entes e/ou entidades em que realizados tanto o estágio quanto
a aprendizagem profissional. No caso específico da aprendizagem profissional, a
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mera interrupção da formação teórica é medida insuficiente para evitar os riscos
de contaminação.

Os aprendizes e empregados adolescentes deslocam-se
ordinariamente para os locais de trabalho e de aprendizagem profissional por meio
transporte coletivo público, onde há alto risco de contaminação.

É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos
direitos da criança e do adolescente. Sem dúvidas, os princípios a serem observados
são o da precaução e da proteção integral.

A pandemia caracteriza situação excepcional e motivo de força
maior e é assim fato capaz de caracterizar a interrupção da prestação de serviços
sem implicar em redução ou não pagamento da remuneração dos aprendizes dos
empregados com idade inferior a 18 anos.

Senado Federal, 3 de abril de 2020.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)
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Emenda ao texto inicial.

EMENDA Nº ________

(à MPV 936/2020)

Modificar o Art. 7o da MP 936/2020 para o seguinte texto:

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até noventa dias, observados os seguintes requisitos:

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;

II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e

III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes percentuais:

a) vinte e cinco por cento;

b) cinquenta por cento; ou

c) setenta por cento.

§ 1º A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado:

I - da cessação do estado de calamidade pública;

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e redução pactuado; ou

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado.

§ 2º O disposto no caput do presente artigo não se aplica aos empregados e aprendizes com idade inferior a 18 anos, por tratar-se de pessoas em peculiar condição de desenvolvimento.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição da República, em seu artigo 70, inciso XXXIII, proíbe qualquer trabalho noturno, perigoso ou insalubre a pessoas com idade inferior a 18 anos, e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

Na mesma linha, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) assegura o direito de proteção à vida e à saúde da criança e do adolescente, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7º); e o artigo 67, inciso III, veda expressamente o trabalho do adolescente realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social.

O art. 227 da CF estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negiligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

A interpretação das normas protetivas previstas em nosso ordenamento jurídico deverá observar a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento (Lei n. 8.069/90, art. 6º). Assim, a despeito dos grupos populacionais destacados como mais vulneráveis e de risco eleitos pelas autoridades de saúde, com base em fatos apurados até o momento, é precoce afastar medidas de especial proteção das crianças e dos adolescentes, uma vez que ainda não há pesquisas consistentes acerca dos efeitos deletérios da doença e tampouco de eventuais impactos futuros na saúde dos seres humanos;

A Convenção n. 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada e adotada pelo Brasil (Decreto Legislativo n. 178, de 14.12.99 e Decreto n. 3.597, de 12.09.00), em seu artigo 3º, alínea “a”, aponta como uma das piores formas de trabalho da criança e do adolescente qualquer atividade que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que é executada, seja suscetível de prejudicar a sua saúde, segurança e moral.

Como é sabido, a Organização Mundial da Saúde declarou que os casos de doenças (COVID-19) causadas pelo novo coronavírus notificados em todos os continentes configuram uma pandemia.

No Brasil, até a data de 02 de abril de 2020, já haviam sido confirmados 8.065 casos de doenças causadas pelo novo coronavírus (COVID-19).

Os sintomas variam de leves a muito graves, podendo chegar ao óbito em algumas situações, prevendo-se que o período de incubação, ou seja, o tempo entre a exposição ao vírus e o aparecimento dos sintomas pode variar de 2 a 14 dias; pessoas portadoras do vírus mas sem manifestação ou com manifestações leves dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos. A transmissão ocorre de pessoa a pessoa a partir de gotículas respiratórias ou contato próximo (dentro de 1 metro); e pessoas em contato com alguém que tenha sintomas respiratórios (por exemplo, espirros, tosse, etc.) estão em risco de serem expostas a gotículas respiratórias potencialmente infecciosas.

Existem grupos populacionais mais vulneráveis, como maiores de 60 anos, portadores de doenças crônicas, imunocomprometidos e gestantes e o tipo de transmissão (ex.: comunitária) dos casos em cada localidade implicará no aumento do risco para grupos de trabalhadores que têm contato próximo com o público em geral.

Diante do quadro de pandemia, é necessário esforço conjunto de toda a sociedade para conter a disseminação da doença (COVID-19) e no Brasil a Lei Orgânica da Saúde – Lei n. 8.080/90 – prevê que a saúde é direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício (art. 2º, caput), mas também deixa claro que o dever do Estado “não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade” (§ 2º).

Há necessidade premente de se adotarem medidas preventivas, de modo a evitar a exposição de adolescentes a riscos de contaminação, seja no ambiente de trabalho, seja no seu deslocamento para as empresas, órgãos públicos e demais entes e/ou entidades em que realizados tanto o estágio quanto a aprendizagem profissional. No caso específico da aprendizagem profissional, a mera interrupção da formação teórica é medida insuficiente para evitar os riscos de contaminação.

Os aprendizes e empregados adolescentes deslocam-se ordinariamente para os locais de trabalho e de aprendizagem profissional por meio transporte coletivo público, onde há alto risco de contaminação.

É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. Sem dúvidas, os princípios a serem observados são o da precaução e da proteção integral.

A pandemia caracteriza situação excepcional e motivo de força maior e é assim fato capaz de caracterizar a interrupção da prestação de serviços sem implicar em redução ou não pagamento da remuneração dos aprendizes dos empregados com idade inferior a 18 anos.

Senado Federal, 3 de abril de 2020.

Senador Jean Paul Prates

(PT - RN)




   s   Wagner Artur 0  Emenda Válida  MPV 936/2020   
       Modificar o Art. 7 o da MP 936/2020 para o seguinte 
      texto:
      
        Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que 
      se refere o art. 1º, o empregador poderá acordar a redução proporcional 
      da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até noventa 
      dias, observados os seguintes requisitos:
    
     
        I - preservação do valor do salário-hora de trabalho; 
    
     
        II - pactuação por acordo individual escrito entre 
      empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com 
      antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e
    
     
        III - redução da jornada de trabalho e de salário, 
      exclusivamente, nos seguintes percentuais:
    
     
        a) vinte e cinco por cento;
    
     
        b) cinquenta por cento; ou
    
     
        c) setenta por cento.
    
     
        § 1º  A jornada de trabalho e o salário pago 
      anteriormente serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, 
      contado:
    
     
        I - da cessação do estado de calamidade pública;
    
     
        II - da data estabelecida no acordo individual como termo 
      de encerramento do período e redução pactuado; ou
    
     
        III - da data de comunicação do empregador que informe ao 
      empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução 
      pactuado.
    
     
        § 2º O disposto no  caput do presente 
      artigo não se aplica aos empregados e aprendizes com idade inferior a 18 
      anos, por tratar-se de pessoas em peculiar condição de desenvolvimento.
    
     
      
       
       A Constituição da República, em seu artigo 70, inciso XXXIII, 
      proíbe qualquer trabalho noturno, perigoso ou insalubre a pessoas com 
      idade inferior a 18 anos, e qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
      salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 
    
     
       Na mesma linha, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 
      8.069/90) assegura o direito de proteção à vida e à saúde da criança e 
      do adolescente, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
      permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em 
      condições dignas de existência (art. 7º); e o  artigo 
      67, inciso III, veda expressamente o trabalho do adolescente realizado 
      em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, 
      psíquico, moral e social. 
    
     
       O art. 227 da CF estabelece que é dever da família, da sociedade e 
      do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
      prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
      lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
      liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a 
      salvo de toda forma de negiligência, discriminação, exploração, 
      violência, crueldade e opressão.
    
     
       A interpretação das normas protetivas previstas em nosso 
      ordenamento jurídico deverá observar a condição peculiar da criança e do 
      adolescente como pessoas em desenvolvimento (Lei n. 8.069/90, art. 6º). 
      Assim, a despeito dos grupos populacionais destacados como mais 
      vulneráveis e de risco eleitos pelas autoridades de saúde, com base em 
      fatos apurados até o momento, é precoce afastar medidas de especial 
      proteção das crianças e dos adolescentes, uma vez que ainda não há 
      pesquisas consistentes acerca dos efeitos deletérios da doença e 
      tampouco de eventuais impactos futuros na saúde dos seres humanos; 
    
     
        A Convenção n. 182 da Organização Internacional do Trabalho 
      (OIT), ratificada e adotada pelo Brasil (Decreto Legislativo n. 178, de 
      14.12.99 e Decreto n. 3.597, de 12.09.00), em seu artigo 3º, alínea “a”, 
      aponta como uma das piores formas de trabalho da criança e do 
      adolescente qualquer atividade que, por sua natureza ou pelas 
      circunstâncias em que é executada, seja suscetível de prejudicar a sua 
      saúde, segurança e moral. 
    
     
       Como é sabido, a Organização Mundial da Saúde declarou que os 
      casos de doenças (COVID-19) causadas pelo novo coronavírus notificados 
      em todos os continentes configuram uma pandemia. 
    
     
       No Brasil, até a data de 02 de abril de 2020, já haviam sido 
      confirmados 8.065 casos de doenças causadas pelo novo coronavírus 
      (COVID-19). 
    
     
       Os sintomas variam de leves a muito graves, podendo chegar ao 
      óbito em algumas situações, prevendo-se que o período de incubação, ou 
      seja, o tempo entre a exposição ao vírus e o aparecimento dos sintomas 
      pode variar de 2 a 14 dias; pessoas portadoras do vírus mas sem 
      manifestação ou com manifestações leves dificultam o controle e aumentam 
      a chance de propagação dos casos. A transmissão ocorre de pessoa a 
      pessoa a partir de gotículas respiratórias ou contato próximo (dentro de 
      1 metro); e pessoas em contato com alguém que tenha sintomas 
      respiratórios (por exemplo, espirros, tosse, etc.) estão em risco de 
      serem expostas a gotículas respiratórias potencialmente infecciosas. 
    
     
       Existem grupos populacionais mais vulneráveis, como maiores de 60 
      anos, portadores de doenças crônicas, imunocomprometidos e gestantes e o 
      tipo de transmissão (ex.: comunitária) dos casos em cada localidade 
      implicará no aumento do risco para grupos de trabalhadores que têm 
      contato próximo com o público em geral. 
    
     
       Diante do quadro de pandemia, é necessário esforço conjunto de 
      toda a sociedade para conter a disseminação da doença (COVID-19) e no 
      Brasil a Lei Orgânica da Saúde – Lei n. 8.080/90 – prevê que a saúde é 
      direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições 
      indispensáveis ao seu pleno exercício (art. 2º, caput), mas também deixa 
      claro que o dever do Estado “não exclui o das pessoas, da família, das 
      empresas e da sociedade” (§ 2º). 
    
     
       Há necessidade premente de se adotarem medidas preventivas, de 
      modo a evitar a exposição de adolescentes a riscos de contaminação, seja 
      no ambiente de trabalho, seja no seu deslocamento para as empresas, 
      órgãos públicos e demais entes e/ou entidades em que realizados tanto o 
      estágio quanto a aprendizagem profissional. No caso específico da 
      aprendizagem profissional, a mera interrupção da formação teórica é 
      medida insuficiente para evitar os riscos de contaminação. 
    
     
       Os aprendizes e empregados adolescentes deslocam-se ordinariamente 
      para os locais de trabalho e de aprendizagem profissional por meio 
      transporte coletivo público, onde há alto risco de contaminação. 
    
     
       É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos 
      direitos da criança e do adolescente. Sem dúvidas, os princípios a serem 
      observados são o da precaução e da proteção integral.
    
     
       A pandemia caracteriza situação excepcional e motivo de força 
      maior e é assim fato capaz de caracterizar a interrupção da prestação de 
      serviços sem implicar em redução ou não pagamento da remuneração dos 
      aprendizes dos empregados com idade inferior a 18 anos.
      Senado Federal 2020-04-03  s5627          


             LexEdit 2020-04-03T17:39:31.651-03:00 2020-04-03T17:39:31.651-03:00 2020-04-03T17:39:31.651-03:00 Emenda legislativa LexEdit 1.7 application/pdf   Emenda legislativa     Emenda legislativa     pt-BR      Senador Jean Paul Prates     Genérico   3 B    http://ns.adobe.com/pdf/1.3/ pdf Adobe PDF Schema    internal A name object indicating whether the document has been modified to include trapping information Trapped Text      http://www.aiim.org/pdfa/ns/id/ pdfaid PDF/A ID Schema    internal Part of PDF/A standard part Integer   internal Amendment of PDF/A standard amd Text   internal Conformance level of PDF/A standard conformance Text              Emenda ao texto inicial.        EMENDA Nº ________   (à MPV 936/2020)     Modificar o Art. 7 o da MP 936/2020 para o seguinte texto:        Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até noventa dias, observados os seguintes requisitos:       I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;        II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e       III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes percentuais:       a) vinte e cinco por cento;       b) cinquenta por cento; ou       c) setenta por cento.       § 1º A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no prazo de dois dias corridos, contado:       I - da cessação do estado de calamidade pública;       II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e redução pactuado; ou       III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de antecipar o fim do período de redução pactuado.       § 2º O disposto no  caput do presente artigo não se aplica aos empregados e aprendizes com idade inferior a 18 anos, por tratar-se de pessoas em peculiar condição de desenvolvimento.       JUSTIFICAÇÃO      A Constituição da República, em seu artigo 70, inciso XXXIII, proíbe qualquer trabalho noturno, perigoso ou insalubre a pessoas com idade inferior a 18 anos, e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.      Na mesma linha, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90) assegura o direito de proteção à vida e à saúde da criança e do adolescente, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7º); e o  artigo 67, inciso III, veda expressamente o trabalho do adolescente realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social.      O art. 227 da CF estabelece que é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negiligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.     A interpretação das normas protetivas previstas em nosso ordenamento jurídico deverá observar a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento (Lei n. 8.069/90, art. 6º). Assim, a despeito dos grupos populacionais destacados como mais vulneráveis e de risco eleitos pelas autoridades de saúde, com base em fatos apurados até o momento, é precoce afastar medidas de especial proteção das crianças e dos adolescentes, uma vez que ainda não há pesquisas consistentes acerca dos efeitos deletérios da doença e tampouco de eventuais impactos futuros na saúde dos seres humanos;        A Convenção n. 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada e adotada pelo Brasil (Decreto Legislativo n. 178, de 14.12.99 e Decreto n. 3.597, de 12.09.00), em seu artigo 3º, alínea “a”, aponta como uma das piores formas de trabalho da criança e do adolescente qualquer atividade que, por sua natureza ou pelas circunstâncias em que é executada, seja suscetível de prejudicar a sua saúde, segurança e moral.      Como é sabido, a Organização Mundial da Saúde declarou que os casos de doenças (COVID-19) causadas pelo novo coronavírus notificados em todos os continentes configuram uma pandemia.      No Brasil, até a data de 02 de abril de 2020, já haviam sido confirmados 8.065 casos de doenças causadas pelo novo coronavírus (COVID-19).      Os sintomas variam de leves a muito graves, podendo chegar ao óbito em algumas situações, prevendo-se que o período de incubação, ou seja, o tempo entre a exposição ao vírus e o aparecimento dos sintomas pode variar de 2 a 14 dias; pessoas portadoras do vírus mas sem manifestação ou com manifestações leves dificultam o controle e aumentam a chance de propagação dos casos. A transmissão ocorre de pessoa a pessoa a partir de gotículas respiratórias ou contato próximo (dentro de 1 metro); e pessoas em contato com alguém que tenha sintomas respiratórios (por exemplo, espirros, tosse, etc.) estão em risco de serem expostas a gotículas respiratórias potencialmente infecciosas.      Existem grupos populacionais mais vulneráveis, como maiores de 60 anos, portadores de doenças crônicas, imunocomprometidos e gestantes e o tipo de transmissão (ex.: comunitária) dos casos em cada localidade implicará no aumento do risco para grupos de trabalhadores que têm contato próximo com o público em geral.      Diante do quadro de pandemia, é necessário esforço conjunto de toda a sociedade para conter a disseminação da doença (COVID-19) e no Brasil a Lei Orgânica da Saúde – Lei n. 8.080/90 – prevê que a saúde é direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício (art. 2º, caput), mas também deixa claro que o dever do Estado “não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade” (§ 2º).      Há necessidade premente de se adotarem medidas preventivas, de modo a evitar a exposição de adolescentes a riscos de contaminação, seja no ambiente de trabalho, seja no seu deslocamento para as empresas, órgãos públicos e demais entes e/ou entidades em que realizados tanto o estágio quanto a aprendizagem profissional. No caso específico da aprendizagem profissional, a mera interrupção da formação teórica é medida insuficiente para evitar os riscos de contaminação.      Os aprendizes e empregados adolescentes deslocam-se ordinariamente para os locais de trabalho e de aprendizagem profissional por meio transporte coletivo público, onde há alto risco de contaminação.      É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. Sem dúvidas, os princípios a serem observados são o da precaução e da proteção integral.     A pandemia caracteriza situação excepcional e motivo de força maior e é assim fato capaz de caracterizar a interrupção da prestação de serviços sem implicar em redução ou não pagamento da remuneração dos aprendizes dos empregados com idade inferior a 18 anos.      Senado Federal, 3 de abril de 2020.      Senador Jean Paul Prates   (PT - RN)       

